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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
 

Contratação de empresa para locação de veículos prestar serviço de Transporte Sanitário 
eletivo de pacientes, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Mucurici/ES, conforme 
as condições, especificações e quantitativos descritos destinado a diversas localidades, 
conforme descrição no edital e termo de referência, destinado ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE deste município, especificados em Termo de Referência/Especificações do objeto, 
parte integrante do processo. 
 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00h do dia 04/12/2025 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 h do dia 18/12/2025 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00h do dia 18/12/2025 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Até  03(três) dias úteis antes 

da abertura do certame. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

LOCAL: Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço/LOTE 

 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte 
endereço eletrônico: licitacao@mucurici.es.gov.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@mucurici.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURICI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0013/2025 
PROCESSO: 3928/2025 

CÓD.CIDADES: 2025.049E0500001.01.0015 
 

O MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES, através FMS do inscrito no CNPJ sob o n.º 
11.923.601/0001-92, situado na Praça São Sebastião  nº 01, Centro, Mucurici - ES, por 
intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 4.112/2025, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, das Leis Complementares nº 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 3.992 /2024, pelas demais legislações aplicáveis e 
das exigências estabelecidas neste edital. 

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMILARES 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para locação de veículos  prestar serviço de Transporte Sanitário eletivo de pacientes, 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Mucurici/ES, conforme as condições, especificações 
e quantitativos descritos destinado a diversas localidades, conforme descrição no edital e termo 
de referência, destinado ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE deste município, especificados em 
Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do processo. 
1.2  O critério de julgamento adotado será por LOTE, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3 O Edital encontra-se disponível na internet nos sites https://mucurici-
es.portaltp.com.br/ e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou ainda poderá ser obtida 
através do email: licitacao@mucurici.es.gov.br. 
As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente 
estabelecido; desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
1.5 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele 
estabelecidas, ficando responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sítos 
https://mucurici-es.portaltp.com.br/ ou www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como às 
publicações oficiais, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e 
da abertura da sessão pública. 
1.6 Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 
imediatamente ao Provedor - Portal de Compras Públicas. 
1.7 Para fins do disposto no subitem anterior, o valor estimado ou valor máximo aceitável será 
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio dos lances, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, conforme Lei, na classificação abaixo: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3 DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de 
tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
3.3 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos pelo sítio "www.portaldecompraspublicas.com.br" constante da 
página eletrônica do Compras Públicas (Provedor).(Provedor). 
3.3   O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
3.5. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado  conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.1.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.1.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma  
da legislação vigente; 
4.1.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.1.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.1.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
4.1.8. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.1.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.2.  A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 

http://www.portaldecompraspublicas.com.b/
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campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
4.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
4.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando  o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.4  Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, após a fase de lances, a Pregoeira convocará a(s) 
empresa(s) vencedora(s) para anexar os documentos de habilitação exigidos no edital no prazo 
improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas, e após este prazo encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário 
eletrônico específico, mediante a opção "Acesso identificado", na página inicial do site  
www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme datas e horários limites estabelecidos no item 
1.5 deste instrumento convocatório. 
5.1.1.2 Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as informações 
requeridas  pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o identifiquem sob pena 
de desclassificação. 
5.2. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento e 
aceitação de todas as regras do certame. 
5.3. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços 
praticados no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
5.4. A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública através do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sistema eletrônico deverão indicar o PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, e valor TOTAL DO 
LOTE expresso em Real (R$). 
5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante registrado. 
5.6. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá aquela que 
for recebida e registrada em primeiro lugar. 
5.7. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos por ventura 
decorrente ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais 
como, exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, encargos, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, insumos de qualquer 
natureza, etc. 
5.8. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município 
sem ônus adicional. 
5.9. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
5.12. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado e posteriormente os 
seus documentos de habilitação anexados somente serão disponibilizados para avaliação da 
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Modelo, prazo de validade ou de garantia, no que for aplicável, de cada item 
ofertado, quando for o caso. 
6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob  alegação  de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data,    horário e local indicados neste Edital. 
7.1.1 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital, conforme 
art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos de real). 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 
(cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
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da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no  
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 
do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira  
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 
7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambientede trabalho, conforme regulamento; 
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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realizada por órgão ou   entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.28.2. empresas brasileiras; 
7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
IMPRORROGÁVEL de até 24 (vinte e quatro), considerando dia útil, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos de habilitação, conforme item 9 deste edital. 
7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1.  Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado. 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
8.3. Após a finalização da fase de lances e negociação, não serão aceitas propostas com 
valores superiores aos estabelecidos no orçamento estimado do município. 
8.4. As propostas com valores superiores aos estabelecidos pela administração ao final 
da fase de lances e negociação, serão automaticamente desclassificadas. 
8.5. Será desclassificada também a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
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data e horário para a sua continuidade. 
8.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 
no Portal de Compras Publicas , e ainda nos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br). 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU (<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0>). 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a Pregoeira solicitará da(s) vencedora(s) 
a anexação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, através de mensagem 
via chat no portal, concedendo o prazo IMPRORROGÁVEL de até 24 (vinte e quatro) 
horas, considerando dia útil, para realização da anexação, sob pena de desclassificação, e 
posteriormente, verificará por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação  
técnica. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar após solicitação a respectiva documentação atualizada. 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico- financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.1. Documento de identidade do representante legal. 
10.1.2. Registro comercial - no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado - no caso de sociedades comerciais; e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
10.1.3.    No caso em que houver consolidação do contrato social ou transformação do 
registro da empresa na  última alteração, fica dispensada a apresentação das alterações 
anteriores. 
10.1.4 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 
<http://www.portaldoempreendedor.gov.br 
10.1.4. No caso de Cooperativa: ata de eleição da diretoria e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva 
sede. 
10.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 
de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.1.6. Os documentos acima deverão estar
 acompanhados de todas as alterações ou da consolidação/transformação 
respectiva. 
 
11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em 
até 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do certame; 
11.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
11.1.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada; 
11.1.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 
11.1.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
12.1.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 
 
12.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

12.1.3. Balanço Patrimonial - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 
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um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

              LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                ________________________________________ 

                                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                                 SG =    Ativo Total 

                                _________________________________________ 

                                 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                              LC =  Ativo Circulante 

                                 _________________________________________ 

                                          Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

12.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

12.2.1  Comprovação de aptidão para prestação de Serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

12.2.2   Alvará de Funcionamento devidamente em vigor, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, ou isenção (para efeito de assinatura de contrato). 

a) Declaração do licitante com o compromisso, em sendo vencedor a indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis no local e/ou 
proximidades do municipio, e no percurso para prestação do serviço objeto da licitação, no tempo 
da assinatura do contrato. (Lote 01). 

b) Cópia do certificado de registro e licenciamento do veículos com seu respectivo seguro 
facultativo/obrigatório quitado, em número suficiente. 

c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV do veículo que executarão o 
serviço, emitidos em nome da empresa proponente e/ou proprietário legal da mesma, com 
respectivo seguro DPVAT quitado referente ao ano em exercício e registrado na categoria 
aluguel – transporte oficial, como prova de regularidade com as Despesas Pessoais causadas 
por Veículos Automotores de via terrestre - DPVAT ou Seguro Obrigatório. Caso os veículos não 
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estejam em nome da empresa ou proprietário legal o licitante deverá apresentar contrato com os 
respectivo(s) proprietário(s) e/ou empresa(s). 

d) Para assinatura do contrato  deverá apresentar uma relação dos CONDUTORES dos 
veículos para cada Linha que compõe o(s) lote(s), acompanhada dos documentos seguir 
relacionados: Fotocópia da carteira nacional de habilitação do(s) condutor(es) do veículo na 
categoria “D” ou “E”, apresentar conjuntamente: 

 

I. Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 
Estado do Espírito Santo relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores(motorista). 

II. Documento que comprove o vínculo entre a empresa proponente e o(s) condutor(es) 
(motorista). 

III. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, de que os condutores dos 
veículos apresentados não estão cumprindo nenhuma penalidade sobre habilitação 
prevista no novo Código deTrânsito Brasileiro (Lei 9.503/97).  

IV. Cópia de comprovante de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Transporte 
Coletivo. 

e) Autorização de Funcionamento da sede da empresa licitante/ou insenção.  

f) Certificado de Registro da Empresa junto à CETURB/ES, válido na data da sessão, 
comprovando que está devidamente autorizada a operar o serviço de transporte de 
passageiros/fretamento/turismo, conforme exigências da legislação estadual (Decreto nº 4.090-
N/1997). 

g) CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) atualizado, em nome da empresa 
ou com documento comprobatório de posse. 

13. DECLARAÇÕES 
13.1 Declarações constantes nos Anexos, I  II e III deste Edital. 

 
14 COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME/EPP. 
14.1  Para comprovar sua condição de ME/EPP a empresa deverá OBRIGATORIAMENTE 
apresentar: 
14.1.1.2.    Declaração referente à Condição de ME - EPP assinada pelo representante legal, 
nos termos do Anexo  deste Edital. 
14.1.1.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 
ME ou EPP, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data 
fixada para a sessão de abertura da licitação. 
14.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
14.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
14.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 



14  

  

   

 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública. 
14.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
14.5. Após o encaminhamento dos documentos de habilitação pelo provedor Portal de Compras 
Pública 
não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos não 
apresentados, salvo se     considerado caso de diligência pela Pregoeira, para: 
14.5.1. Complementação/confirmação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes; 
14.5.2. Atualização de documentos apresentados cuja validade tenha expirado, desde que, 
em consulta  aos sítios eletrônicos oficiais emissores das certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida (s) no momento da diligência pela Pregoeira. 
14.5.2.4. Em se tratando de ME/EPP poderá ser aplicado o previso no item 9.13. 
14.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares 
conforme descrito nos subitens 9.16.1 e 9.16.2, o licitante será convocado via sistema a 
encaminhá-los, em formato digital no portal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de 
inabilitação. 
14.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
14.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
14.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
15.1.2. Conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante, vinculam a Contratada. 
15.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso. 
15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
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extenso, prevalecerão também os primeiros. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, 
rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de   preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
15.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

16. DOS RECURSOS. 
16.1.    Após o julgamento das propostas e após a habilitação/inabilitação das participantes, o 
licitante interessado deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, em campo 
próprio do sistema, sob pena de preclusão. 
16.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada por meio do 
sistema em até 30 (trinta) minutos após a intimação ou lavratura da ata de 
habilitação/inabilitação. 
16.1.2. A apreciação dar-se à em fase única. 
16.2. Declarado o vencedor, e feita a manifestação motivada da intenção de recurso nos termos 
do item anterior, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias 
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante 1.4 deste Edital. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
18.1. Julgados os recursos ou não havendo interposição de recurso, o processo licitatório 
seráencaminhado à autoridade superior a Autoridade Competente para adjudicação e 
homologação. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
19.1. Após a homologação da licitação, considerando que a aquisição será com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, não havendo previsão de assistência técnica ou outras 
obrigações futuras, o Contrato será substituído pela Nota de Empenho e pela Autorização de 
Fornecimento. 
19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar aceitar ou retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
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para aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 
19.4. O prazo de entrega do objeto é o estabelecido no Termo de Referência, ou seja, 15 
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar ou aceitar o instrumento equivalente, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, aceitar o instrumento equivalente. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
20.1. Os serviços objeto são as estabelecidas no Termo de Referência parte integrande deste   
Edital. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
21.1. Os preços serão fixo e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados  da data de 
apresentação das propostas, após esse prazo poderá sofrer reajustes, conforme  índice IPCA-E 
(IBGE), mediante justificativas apresentadas pela CONTRATADA e aceite do CONTRATANTE, 
conforme Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 
22.1. Os critérios de gestão, fiscalização e acompanhamento do objeto desta licitação estão 
previstos no Termo de Referência parte integrante deste Edital. 
23. JUSTIFICATIVA PARA O CARATER SIGILOSO: 
23.1.  Art. 24. Lei 14.133/2021: 
 
Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

 I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA  CONTRATADA. 
24.1. As obrigações do fornecedor e do município são as estabelecidas no Termo de 
Referência parte integrante deste Edital. 

25. DO PAGAMENTO. 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência parte 
integrante deste Edital. 
 
26. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

26.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura 

e publicação, poderá ser prorrogado conforme artigo 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
27.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
27.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
27.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
27.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
27.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
27.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
27.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
27.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
27.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

27.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
27.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
27.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 
decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
27.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
27.5.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.5.1.4. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
28.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

28.1.1 Os pedidos de esclarecimentos deverá ser realizada, preferencialmente, por forma 
eletrônica, através da  www.portaldecompraspublicas.com.br, poderá ainda ser 
encaminhada através do e-mail licitacao@mucurici.es.gov.br ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço Praça São Sebastião N°001, Centro, Mucurici/ES. Os 
esclarecimentos serão divulgados no referido portal. 

28.2. As impugnações deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, 
em local próprio no Sistema Portal de Compras Publicas, no prazo assinalado, observados 
os demais requisitos de admissibilidade, não tendo efeito suspensivo. 
28.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
28.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
28.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
28.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
28.8. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:icitacao@mucurici.es.gov.br%20
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29.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
29.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
29.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
29.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
29.8. A Prefeitura Municipal de Mucurici, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório. 
29.8.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
29.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
29.9. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
29.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – DECLARAÇÕES UNIFICADAS                                                                                                         
ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO                
ANEXO III- TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Mucurici - ES, 02 de Dezembro 2025. 

 
 

GABRIEL DOS SANTOS FERREIRA 

GESTOR DO FMS 
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DECLARAÇÕES  UNIFICADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013/2025 

 

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À 
..........................................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)
 ...................................................................................................................................................................... ,PORT
ADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº ......................................................... , 
DECLARA EXPRESSAMENTE 
QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
DECLARA, PARA FINS DO 

DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )¹. 
 
 
DECLARA,(se for o caso) SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
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( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil 
reais) E IGUAL OU INFERIOR A R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO 
UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 
 
DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE MUCURICI - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2025. 

 
DECLARA, QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS 
ESPECÍFICAS, CONFORME ART.63. IV14.133/2021.  
 

 

LOCAL E DATA. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 
XXXX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MUCURICI E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 

 
 
O MUNICIPIO  DE Mucurici, com sede na Praça São Sebastião, nº01, Centro, Mucurici-ES, 
CEP: 29.880-000 inscrita no CNPJ sob o nº 27.174.069/0001-98, neste ato, representado pelo 
Gestor do FMS, Gabriel Ferreira, brasileiro, casado, portador do CPF: xxxxxxxxxx    e de 
outro lado a empresa ...................................,   doravante   designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 
e 147/2014, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação 
de______________________________________, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital e a este instrumento contratual. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação: 

 
 

 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: 

TEL.: ( ) 
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1. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 meses contados do primeiro dia 
útil,  subsequente à data no Diário Oficial dos Municípios (DOM), e poderá ser prorrogado, 
conforme artigo 105, 106, 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 
2.1. .............................................................................. O valor do presente Termo de 
Contrato é de R$ ............ ( .......................................... ). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Mucurici/ES  para 
o exercício de 202__ na classificação abaixo: 
Secretaria:  
Dotação:  
Ficha-Fonte:  

4. CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 
4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 
6.1 Os valores poderão ser reajustados anualmente após decorridos 12 (doze meses) de 
vigência do contrato após esse prazo poderá sofrer reajustes, conforme índice IPCA-E 
(IBGE), mediante justificativas apresentadas pela CONTRATADA e aceite do 
CONTRATANTE, conforme legislação em vigor. 

6. CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO DO OBJETO. 
6.1. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO, GESTÃO FISCALIZAÇÃO. 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
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aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
10.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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10.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;Ensejar o retardamento da 
execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
10.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.9.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
10.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 

10.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.4.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.4.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO. 
11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o Caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. 
12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Mucurici/ES para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) 
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vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

........, ......... DE DE 2025 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003928/2025 

1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para locação de veículos ( microônibus e 
van) para transporte sanitário, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Mucurici/ES, 
conforme as condições, especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência. 
 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

a) Tipo: Menor preço por lote. 
 
b) Subcontratação: A CONTRATADA não poderá transmitir a terceiros, por qualquer 
forma, as obrigações assumidas. 
 
c) Natureza do objeto: Por se tratar de serviço de caráter contínuo, poderá ser prorrogado 
na forma do artigo 57, inciso II, da lei nº 14.133/2021. 
 

3. DOS RESULTADOS OBTIDOS  

3.1 A Locação desses veículos se dá pela necessidade de transporte e locomoção dos 
pacientes de tratamento de saúde fora do domicílio, garantindo assim sua integridade, pois se 
trata de um serviço essencial, contínuo e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer 
descontinuidade. A contratação por meio de locação se torna mais vantajosa para a 
Administração Pública pelo fator econômico, já que a empresa vencedora do certame 
disponibilizará veículos nos horários pré-estabelecidos, ficando ainda responsável pela 
manutenção e substituição deste, quando necessário responsável pelo condutor, combustíveis, 
seguro dos veículos, etc., podemos dentre outros elencar as seguintes necessidades: 
 

• A imperiosa necessidade da humanização do sistema de saúde de nosso município; 

• Disponibilizar aos usuários este serviço de suma importância para quem necessitar utilizar; 

• Garantir o deslocamento seguro, contínuo e adequado aos locais de realização de consultas, 
exames e procedimentos médicos. Como resultado, houve melhoria na eficiência dos serviços 
de saúde, redução de atrasos nos atendimentos e maior conforto e acessibilidade aos 
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usuários do sistema. 
 

4.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1 A locação de veículos para transporte sanitário visa atender a necessidade de 
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS 
que realizam hemodiálise, consultas e exames na cidade, Nova Venécia, São Mateus, 
Conceição da Barra, e movimentação interna, através do Fundo Municipal de Saúde deste 
município. 
 

4.2 Considerando que na Lei 8.080/1990, a “saúde” é direito do cidadão e dever do Estado, 

enquadra-se nas políticas de seguridade social não contributiva, que prevê os mínimos sociais, 

realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 

garantir o atendimento às necessidades básicas do cidadão. 

 

4.3 Considerando que esta Secretaria Municipal de Saúde não possui uma frota que seja 
suficiente, bem como, não possuem número de assentos necessários para suprir a demanda 
para oferecer cobertura de 100% aos pacientes deste município que necessitam realizar 
tratamento de saúde na cidade, Nova Venécia, São Mateus e Conceição da Barra. 
 

4.4 Considerando a motivação para licitar a contratação de empresa especializada na 

Prestação de Serviço de Locação de veículos tipo Micro-ônibus e Van para o transporte 

sanitário – TFD, justifica-se face ao interesse público de dotar o município de Mucurici, de 

transporte sanitário adequado para o deslocamento de pacientes, domiciliados com qualidade 

e segurança, considerando a grande demanda de locomoções eletivas apresentadas, frente à 

nossa rede municipal e regional de serviços no âmbito da média e alta complexidade. 

 
5.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

 

5.1 A escolha optada foi o pregão eletrônico, pois é a modalidade licitatória mais adequada 
para a locação de veículos (,microônibus e van) para transporte sanitário, sendo 
previamente regulamentado pela legislação. 
 

5.2 A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal Nº14.133/2021e foi 
regulamentada na forma de Pregão Eletrônico. Ela é uma modalidade de licitação que os entes 
públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns. No pregão 
eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação 
na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear 
o processo licitatório, pois é simplificado as etapas burocráticas. Trata-se de uma modalidade 
de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com comunicação via 
internet. No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 
viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a 
Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a 
legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da 
melhor proposta. 
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5.3 Tal serviço justifica-se uma vez que a Secretaria municipal de Saúde não dispõe de 
veículos em condições adequadas para atender à demanda existente. A frota de veículos 
disponível não atende à demanda de pacientes desta municipalidade, uma vez que se 
encontram depreciados pelo tempo de uso, bem como, não possuem número de assentos 
necessários para suprir a demanda, além do que, não é viável adquirir esse tipo de veículo no 
momento, pois seu custo efetivo total torna-se muito alto, exigindo constantes manutenções 
em função do uso diário; 
 

6.DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALOR  

6.1 Abaixo encontra-se em anexo a tabela com o descritivo dos itens, preço médio unitário e 
global, o período de vigência da contratação, referente a cada item, é de 12 meses, conforme 
consta em seus quantitativos: 

 

 

ITEM     DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 Contratação de 

empresa 

especializada em 

locação de micro 

ônibus com 

(combustível e 

motorista por conta 

da contratada) para 

transportar de 

segunda a sexta-

feira os pacientes 

em tratamento de 

saúde, com 

consultas e exames 

nos municípios de 

nova Venécia, são 

Mateus e Conceição 

da barra, estado do 

espírito santo, 

visando atender 

agendamento da 

agência municipal 

de agendamento – 

AMA. Locação de 

DIA 249 R$3.900,00 R$971.100,00 
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01(um) Veiculo 

tipo Micro-Ônibus, 

com capacidade 

mínima para 26 

passageiros, janela 

de abrir, com ar 

condicionado, 

ano/modelo 

fabricação igual à 

2018 ou superior, 

carro reserva com 

as mesmas 

características, 

ótimo estado de 

conservação, 

equipado com ar-

condicionado e 

todos os acessórios 

obrigatórios pelo 

CETURB. 

02 Locação de 

01 (um) 

veículo Van 

(sem 

motorista) 

com 

capacidade 

mínima para 

16 

passageiros, 

ano/modelo 

fabricação 

igual à 2024 

ou superior, 

ótimo estado 

de 

conservação, 

equipado 

com ar-

condicionado, 

bancos 

MÊS 12 R$38.500,00 R$462.000,00 
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reclináveis e 

todos os 

acessórios 

obrigatórios 

pelo 

CETURB. 

Manutenção, 

Pneus e 

seguro por 

conta da 

contratada, 

combustível 

por conta da 

contratante. 

 

 R$1.433.100,00 

 

Observação: Referente ao Lote 01 será pago por dia rodado, considerando segunda–sexta e 
descontando os feriados nacionais. 

 

7.REGULARIDADES FISCAIS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da SRF e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa – Procuradoria da Fazenda); 

b) Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social – INSS; 

c) Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 

f) Certidão de débitos trabalhistas. 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos 
últimos 60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa. 

h) Balanço Patrimonial - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
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No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 
              LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                                ________________________________________ 

                                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
                                                 SG =    Ativo Total 
                                _________________________________________ 

                                 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                              LC =  Ativo Circulante 

                                 _________________________________________ 

                                          Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 
a) Declaração do licitante com o compromisso, em sendo vencedor a indicação das instalações, do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis no local e no percurso para 
prestação do serviço objeto da licitação, no tempo da assinatura do contrato. 

 
b) Cópia do certificado de registro e licenciamento do veículos com seu respectivo seguro 

facultativo/obrigatório quitado, em número suficiente. 
 

 

c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV dos veículos que executarão o 
serviço, emitidos em nome da empresa proponente e/ou proprietário legal da mesma, com 
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respectivo seguro DPVAT quitado referente ao ano em exercício e registrado na categoria 
aluguel – transporte oficial, como prova de regularidade com as Despesas Pessoais causadas 
por Veículos Automotores de via terrestre - DPVAT ou Seguro Obrigatório. Caso os veículos 
não estejam em nome da empresa ou proprietário legal o licitante deverá apresentar contrato 
com os respectivo(s) proprietário(s) e/ou empresa(s). 
 

d) Para assinatura de contrato o o Contratodo deverá apresentar uma relação dos CONDUTORES 
dos veículos para cada Linha que compõe o(s) lote(s), acompanhada dos documentos seguir 
relacionados: Fotocópia da carteira nacional de habilitação do(s) condutor(es) do veículo na 
categoria “D” ou “E”.Referente ao Lote-01. 
 

e) Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do Estado 
do Espírito Santo relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores(motorista) referente ao Lote-01. 
 

f) Documento que comprove o vínculo entre a empresa proponente e o(s) condutor(es) (motorista) 
referente ao Lote -01. 
 

g) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, de que os condutores dos veículos 
apresentados não estão cumprindo nenhuma penalidade sobre habilitação prevista no novo 
Código deTrânsitoBrasileiro (Lei 9.503/97).  
 

h) Cópia de comprovante de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Transporte 
Coletivo.Referente ao Lote-01. 
 

8.GARANTIA DOS SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA  

a) Os serviços devem ser de boa qualidade, conforme especificado em anexo. 
 
b) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 
prestação do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada. 

c) Quando constatado defeito e/ou necessidade de troca de peças, o Contratado deverá 
responsabiliza-se pela manutenção do veículo. 
 
d) A CONTRATADA deverá fornecer o veículo com a ficha de descrição, a situação que o 
mesmo está sendo entregue, conferindo nível de combustível, quilometragem de chegada, 
aparência do veículo interna e externa, limpo ou sujo, situação dos pneus, estepe e acessórios 
de segurança. 

e) Os veículos deverão estar em perfeitas condições de conservação possuindo 
capacidade mínima para 26 (vinte e seis ) passageiros sentados, para transitar em rodovias 
pavimentadas e eventualmente em menor percurso em rodovias não pavimentadas. Tipo de 
Veículo: Micro-Ônibus Executivo com sanitário e ar condicionado, não possuindo data de 
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fabricação conforme anexo. 
 
f) O veículo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer 
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a 
ser renovado e reajustado anualmente. 
 
g) Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas 
áreas envidraçadas do veículo. 
 
h) Fica a CONTRATADA obrigada a substituir de imediato o veículo a serviço da 
CONTRATANTE em qualquer lugar, na hipótese de interrupção da viagem por motivo de 
qualquer falha que impossibilite a continuação da mesma, bem como, aquele que estiver 
indisponível, seja em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más 
condições de segurança, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
i) Caso, por motivo de força maior, o veículo que estiver em viagem à serviço da 
CONTRATANTE se atrase, não retornando em tempo hábil à sede do Município para iniciar 
nova viagem, a CONTRATADA deve providenciar outro veículo com características 
semelhantes às descritas neste documento, juntamente com motorista e acompanhante, a fim 
de que os pacientes que tenham consultas, exames e cirurgias agendadas não percam a 
realização destes procedimentos. 
 
j) Os condutores deverão ter idade mínima de 21 anos, CNH de Categoria “D” ou 
superior e total domínio de direção defensiva. Referente ao Lote-01. 
 

9.EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS E/OU CATÁLOGOS  

 9.1.Não se aplica. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por 
elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

c) A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

d) Efetuar o prestação serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da 
Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 

e) Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela contratante. 

f) Designar profissional responsável pela entrega do objeto. 
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g) Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto licitado. 

h) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

i) Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens. 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ou por seus 
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto. 

k) Fornecer veículo automotor legalmente licenciado, em perfeito estado de conservação, 
limpeza e utilização, com ar-condicionado e banheiro em perfeitas condições de 
funcionamento, com todos os acessórios obrigatórios, inclusive os de segurança, incluso 
seguro contra terceiros; 

l) Prestar os serviços de acordo com os preços constantes na proposta, nas quais, 
obrigatoriamente deverão estar inclusos todos os custos, diretos e indiretos, além de todos os 
encargos de qualquer natureza tais como: seguro contra terceiros, fretes, impostos, taxas, 
salários, todos os encargos e outras despesas que se fizerem necessárias para a perfeita 
realização dos serviços objeto deste instrumento, de forma que isente a CONTRATANTE de 
quaisquer custos adicionais; 

m) A contratada ficara responsavél pelas depesas do motorista,combustivel, manutenção 
preventiva e corretiva, combustível, seguro, despesas trabalhistas e quaisquer outras 
despesas advindas da prestação de serviços. 
11.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) A contrante designinara   a servidora F como fiscal de contrato. 
 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA para a perfeita execução dos serviços; 
 
c) Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato; 
 
d) Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessário 
 
e) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente uniformizados e 

identificados através de crachás, às suas dependências para execução dos serviços; 

f) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

suas tarefas dentro das normas e condições contratuais; 

g) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 

porventura venham a ocorrer serem anotadas e sanadas; 

h) Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das 
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especificações constantes no contrato; 

i) Comunicar a CONTRATADAS eventuais irregularidades observadas na execução 

dos serviços, para adoção das providências saneadoras; 

j) Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla 

defesa, no caso de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 

k) Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação dos serviços, para posterior 

pagamento, segundo as previsões contratuais; 

 

l) Receber os serviços executados pela CONTRATADA que estejam em 

conformidade com   o Contrato.  

12 DA GESTÃO DO CONTRATO  

a) Nos termos do art. 67 Lei nºLei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

b) O recebimento do objeto será feito no dia, local e horário estipulados na 
AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por servidor designado, conforme dispõe aLei nº 
14.133/2021. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº. Lei nº 14.133/2021. 
 
c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
d) Constatando a inobservância quanto às especificações deste instrumento: 
 
I) Rescindir a Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 
II) Mandar suspender a prestação serviços; 
III) Mandar substituir produtos defeituosos; 
 
 

13. SANÇÕES  

13.1 A CONTRATADA por descumprimento de qualquer cláusula contratual sujeitar-se-á 
as seguintes penalidades: 

https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+14.133%2F2021&sca_esv=a52577f178443ecc&sxsrf=AE3TifP6AQL6Dzi62RDHyJkZXKDEWzcBqQ%3A1764090583963&ei=1-IlafLJOtbN5OUPqv-zsQo&ved=2ahUKEwiys_7T5Y2RAxX8JrkGHdb9JVIQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=lei+866+93+atualizada+2025&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiGmxlaSA4NjYgOTMgYXR1YWxpemFkYSAyMDI1MgUQIRigAUi7LVDxGliDKXABeAGQAQCYAbwBoAGmCKoBAzAuN7gBA8gBAPgBAZgCCKAC1wjCAgoQABiwAxjWBBhHwgIEECMYJ8ICBRAAGO8FwgIIEAAYgAQYogTCAgYQABgWGB7CAggQABiiBBiJBcICBRAhGJ8FmAMAiAYBkAYIkgcDMS43oAeIILIHAzAuN7gH0QjCBwUwLjQuNMgHHw&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfC4XHd39xw_D39bzTe0jbJXHkR6z_xY0xDgx_gATokGEhhhHgImKPL8KW8VUKueLmTNvVVmUEM4LMtR02-T47jr1_5CVR7WuvTVgln5dhpK6k1jYokXWGoLPFzKzCtj4eig5dcqWMxzk_wDEbxrk7HEQbTtbxk7OA6PDJAuc7cOIGQt5y-HEYAfGxI6E7Uv2xycx5J3OrOo2aZso39VCXrxgQ1Sm0Ab_H4g4AWNRBCJqYROdmGebpo-a-vO3Ru9cTyL6k0Mb9zuq4U_LRwL_U0T&csui=3
https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+14.133%2F2021&sca_esv=a52577f178443ecc&sxsrf=AE3TifP6AQL6Dzi62RDHyJkZXKDEWzcBqQ%3A1764090583963&ei=1-IlafLJOtbN5OUPqv-zsQo&ved=2ahUKEwiys_7T5Y2RAxX8JrkGHdb9JVIQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=lei+866+93+atualizada+2025&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiGmxlaSA4NjYgOTMgYXR1YWxpemFkYSAyMDI1MgUQIRigAUi7LVDxGliDKXABeAGQAQCYAbwBoAGmCKoBAzAuN7gBA8gBAPgBAZgCCKAC1wjCAgoQABiwAxjWBBhHwgIEECMYJ8ICBRAAGO8FwgIIEAAYgAQYogTCAgYQABgWGB7CAggQABiiBBiJBcICBRAhGJ8FmAMAiAYBkAYIkgcDMS43oAeIILIHAzAuN7gH0QjCBwUwLjQuNMgHHw&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfC4XHd39xw_D39bzTe0jbJXHkR6z_xY0xDgx_gATokGEhhhHgImKPL8KW8VUKueLmTNvVVmUEM4LMtR02-T47jr1_5CVR7WuvTVgln5dhpK6k1jYokXWGoLPFzKzCtj4eig5dcqWMxzk_wDEbxrk7HEQbTtbxk7OA6PDJAuc7cOIGQt5y-HEYAfGxI6E7Uv2xycx5J3OrOo2aZso39VCXrxgQ1Sm0Ab_H4g4AWNRBCJqYROdmGebpo-a-vO3Ru9cTyL6k0Mb9zuq4U_LRwL_U0T&csui=3
https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+14.133%2F2021&sca_esv=a52577f178443ecc&sxsrf=AE3TifP6AQL6Dzi62RDHyJkZXKDEWzcBqQ%3A1764090583963&ei=1-IlafLJOtbN5OUPqv-zsQo&ved=2ahUKEwiys_7T5Y2RAxX8JrkGHdb9JVIQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=lei+866+93+atualizada+2025&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiGmxlaSA4NjYgOTMgYXR1YWxpemFkYSAyMDI1MgUQIRigAUi7LVDxGliDKXABeAGQAQCYAbwBoAGmCKoBAzAuN7gBA8gBAPgBAZgCCKAC1wjCAgoQABiwAxjWBBhHwgIEECMYJ8ICBRAAGO8FwgIIEAAYgAQYogTCAgYQABgWGB7CAggQABiiBBiJBcICBRAhGJ8FmAMAiAYBkAYIkgcDMS43oAeIILIHAzAuN7gH0QjCBwUwLjQuNMgHHw&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfC4XHd39xw_D39bzTe0jbJXHkR6z_xY0xDgx_gATokGEhhhHgImKPL8KW8VUKueLmTNvVVmUEM4LMtR02-T47jr1_5CVR7WuvTVgln5dhpK6k1jYokXWGoLPFzKzCtj4eig5dcqWMxzk_wDEbxrk7HEQbTtbxk7OA6PDJAuc7cOIGQt5y-HEYAfGxI6E7Uv2xycx5J3OrOo2aZso39VCXrxgQ1Sm0Ab_H4g4AWNRBCJqYROdmGebpo-a-vO3Ru9cTyL6k0Mb9zuq4U_LRwL_U0T&csui=3
https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+14.133%2F2021&sca_esv=a52577f178443ecc&sxsrf=AE3TifP6AQL6Dzi62RDHyJkZXKDEWzcBqQ%3A1764090583963&ei=1-IlafLJOtbN5OUPqv-zsQo&ved=2ahUKEwiys_7T5Y2RAxX8JrkGHdb9JVIQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=lei+866+93+atualizada+2025&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiGmxlaSA4NjYgOTMgYXR1YWxpemFkYSAyMDI1MgUQIRigAUi7LVDxGliDKXABeAGQAQCYAbwBoAGmCKoBAzAuN7gBA8gBAPgBAZgCCKAC1wjCAgoQABiwAxjWBBhHwgIEECMYJ8ICBRAAGO8FwgIIEAAYgAQYogTCAgYQABgWGB7CAggQABiiBBiJBcICBRAhGJ8FmAMAiAYBkAYIkgcDMS43oAeIILIHAzAuN7gH0QjCBwUwLjQuNMgHHw&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfC4XHd39xw_D39bzTe0jbJXHkR6z_xY0xDgx_gATokGEhhhHgImKPL8KW8VUKueLmTNvVVmUEM4LMtR02-T47jr1_5CVR7WuvTVgln5dhpK6k1jYokXWGoLPFzKzCtj4eig5dcqWMxzk_wDEbxrk7HEQbTtbxk7OA6PDJAuc7cOIGQt5y-HEYAfGxI6E7Uv2xycx5J3OrOo2aZso39VCXrxgQ1Sm0Ab_H4g4AWNRBCJqYROdmGebpo-a-vO3Ru9cTyL6k0Mb9zuq4U_LRwL_U0T&csui=3
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a) Advertência; é o aviso por escrito, emitido quando a Licitante e/ou Contratada descumprir 
qualquer obrigação, e será expedido: 

Pelo setor responsável pelas licitações do Órgão, nos seguintes casos: 

b) Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta inicial 
ou na fase de lances; 

c) Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 
sua exclusão antes da aceitação das propostas; 

d) Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não o impetrar; 

e) Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da dispensa; 

f) Todas as hipóteses tratadas acima serão válidas quando a empresa descumprir as 
exigências pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência anterior da mesma 
natureza registrada em sistema ou documento oficial; 

Suspensão temporária: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, nos casos: 

g) Por até 90 (noventa) dias, quando a empresa deixar de entregar no prazo estabelecido. 
  

h) A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer 
fase da licitação, será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior 
da mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial; 

i) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na 
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato. 

Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 

j) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da dispensa; 

k) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa; 

l) Receber qualquer das multas previstas e não efetuar pagamento; 

m) Comportar-se de modo inidôneo; 

n) O setor jurídico do Município será responsável por aplicar as medidas cabíveis referente 
a sansões e multas praticadas pela empresa; 

o) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
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prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; será declarada inidônea a empresa que 
cometer ato como os descritos na legislação vigente. 

p) Multa por atraso injustificado na prestação so serviços, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte da 
entrega não realizada; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço contratado, por cada dia 
subsequente até o trigésimo. 

Parágrafo Único - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da contratação, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério desta Secretaria. 
 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura e 
publicação podendo se prorrogado conforme O Art. 105, 106, 107 da Lei 14.133/2021. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

 

a) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Gestor do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
b) O prestador está sujeito à fiscalização dos veiculos no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta secretaria, através do responsável, o direito de não receber , caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 
c) O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
 
d) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos veiculos ofertado com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
e) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade dos veiculos e consequente 
aceitação pelo Setor Competente. 

f) A empresa vencedora do certame obriga-se a prestar serviços o objeto a que se refere este 
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento 
não estar em conformidade com as referidas especificações. 



40  

  

   

 

 
g) Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 
empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela 
empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização, todas as prescrições que 
por circunstância da lei devam ser acatadas. A empresa contratada deverá no tocante a 
prestação do Serviço do item objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições legais 
pertinentes. 
 

16. D

O PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

16.1 – Preço Global Estimado:R$1.433.100,00 (um milhão quatrocentos e trinta e três mil e cem 
reais). 

17. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/MEI  

 
17.1 Todos os lotes destinam-se a ampla concorrência, haja  vista não ultrapassarem os limites 
estabelecidos na Lei complementa nº123 de 2006. 

18.DISPOSIÇÕES GERAIS  

As sanções previstas poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
em razão do contrato: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

Do direito de defesa: 
  

d) É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 

e) Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário; 

f) Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União, devendo constar: 

g) A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

h) O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
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i) O fundamento legal da sanção aplicada; 

j) O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal. 

k) Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 
competente que por sua vez providenciará a imediata sanção cabível e a suspensão para licitar. 
 

Mucurici-ES, 31 de outubro 2025 

 

 

                                                _______________________________________ 

Beatriz Soares Ferreira 
                                                       Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Aprovo este termo, 

 

                                            ____________________________________ 

       Gabriel Dos Santos Ferreira 

      Secretário Municipal de Saúde 
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